
O método no ensino do Direito (*) 

Ernesto Leme 

Rendo graças à ilustre diretoria do I. D. O. R. T. pela 
grata oportunidade que me concede, de prestar hoje o meu 
depoimento sobre a técnica no ensino do direito, após uma 
experiência de quase nove anos no professorado universi
tário. 

Posso dizer-vos, sem mescla de vaidade, que ascendi à 

cátedra, que hoje exerço, levado, sobretudo, por uma irre

sistível vocação para o magistério. Tinha ainda quinze 

anos e cursava o segundo ano da Escola Normal de Piras-

sununga, quando comecei a ensinar; Aos dezoito, diploma

do pela Escola Normal de Campinas, ingressei no magistério 

oficial. E, ao tempo em que fazia o meu curso de direito, 
realizava a minha experimentação pedagógica, regendo uma 
classe de grupo escolar e lecionando humanidades em cur
so secundário particular. 

Desviado de minha rota inicial, para militar no jorna
lismo e na advocacia, com o estagio de um ano na caserna, 
apresentava-me, anos após, perante a Faculdade de Direito 
de São Paulo para disputar a cátedra ambicionada. Não 
a obtive desde logo. Mas, renovei o assedio, até que, do 
alto de suas ameias, a dama divina estendeu-me os braços. 
Fiel ao seu culto, franqueei o àdito da casa sagrada e aí 
m e consagro, na última etapa da minha carreira, ao nobi-
litante papel de ensinar. 

(*) Conferência realizada, na Escola de Comércio "Alvares 
Penteado", a convite do Idort e sob o patrocinio da Reitoria da 
universidade de São Paulo, em 6 de novembro de 1942. 
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Por mais que vos pareça estranho, devo dizer-vos que a 
experiência por mim adquirida, no ensino primário e no 
de preparatórios, tem-me sido de grande valia no magisté
rio superior. Forçado a tornar compreensíveis as noções 
ministradas, às inteligências em flor, que tive a fortuna de 
encontrar, nos primeiros anos de minha atividade no ensi
no, adquiri o hábito da clareza, que BATISTA PEREIRA dizia 
ser a minha "faculte maitresse" e que, à mingua de outros 
atributos, me permite ser um sofrível professor. 

Tenho a convicção de que nunca pude propriamente 

ensinar. Conforta-me, todavia, a certeza de que sempre m e 

esforcei em provocar nos meus discípulos o interesse pela 

disciplina que professo, a ânsia de a penetrar, o desejo in-

contido de vencer as suas dificuldades. "Póde-se passar a 

água de um vaso a outro", escrevia EMERSON E. W H I T E , (A 

arte de ensinar, p. 38), mas não se pode derramar o saber 
de uma cabeça a outra. Os conhecimentos não se podem 

transferir como os sentimentos e as inclinações. Tudo que 

é possível no ato de transmitir conhecimentos é suscitar o 
ato de aprender". Porque, como acrescenta o mesmo peda-
gogista, "a inteligência se desenvolve por sua própria ativi
dade, não pela atividade de outra inteligência". 

A primeira condição para a eficiência do ensino é a 
escolha do bom mestre. Não basta, para ser professor, co
nhecer profundamente a matéria que se leciona, A erudi
ção do catedrático torna por vezes as aulas indigestas, quan

do aquele que ensina não sabe dosar de maneira convenien
te as noções a serem ministradas a seus discípulos, de sorte 
que, abarrotados de ciência, estes se perdem quase sempre 
nos meandros complicados de doutrinas, que não estão em 

condições de apreender. Daí o exigir-se do professor, so
bretudo, capacidade didática, cuja falta pôde mesmo, ao la
do da incompetência cientifica, dar lugar à sua destituição, 
pelo voto de dois terços dos professores catedráticos e san
ção do Conselho Universitário, (decreto n.° 19.851, de 11 
de abril de 1931, art. 67). 
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Não ha método de ensino capaz de produzir resultado 
em mãos de um máu professor. Assim o instrumento mu
sical mais perfeito ha de revelar sempre sons inexpressivos, 
quando manejados por quem não conheça o segredo de sua 
técnica, que só a alma do verdadeiro artista pôde descobrir. 

Mas, porque assim seja, não se ha de descurar da ques
tão do método, cohfiando-se na habilidade do mestre que 
ha de, pela intuição própria, orientar-se no seu curso pela 
melhor diretriz. Também não será aconselhável impor ao 
professor universitário um determinado método, por vezes 
contrario aos seus pendores e que resultará, em suas mãos, 

em fracasso inevitável. 

Nisto, como em quase tudo o mais, a perfeição está no 
meio termo. Nem se forçar o mestre a romper com a sua 
orientação própria no ensino, nem se conceder em que, pe
la ausência de qualidades didáticas, seja êle, na Universi
dade, um entrave a que ela realize os fins a que se destina. 

Na mesma escola, a técnica no ensino ha de variar, con
soante a especialidade. Como observava JoÃo M E N D E S JÚNIOR, 
"todas as ciências não podem ser tratadas pelo mes
m o método: as ciências morais não podem ser reduzidas 
sempre à indução dos físicos, assim como não podem ser re
duzidas somente à dedução dos matemáticos. Assim as 
ciências jurídicas, quando possam partir da observação dos 
fatos para os preceitos e dos preceitos para os princípios, 
uma vez firmados os princípios, hão de logicamente regres
sar dos princípios para os preceitos e dos preceitos para os 

fatos". 
A lei de 11 de agosto de 1827, que creou dois cursos de 

ciências jurídicas e sociais, um na cidade de São Paulo, 
outro em Olinda, cuidava, no art. 7.°, da fôrma pela qual se 
faria o ensino do direito, nas Faculdades nascentes, assim 
dispondo: "Os lentes farão a escolha dos compêndios da 
sua profissão, ou os arranjarão, não existindo já feitos, con
tanto que as doutrinas estejam de acordo com o sistema ju
rado pela nação. Estes compêndios, depois de aprovados 
pela Congregação, servirão interinamente; submetendo-se, 
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porém, à aprovação da Assembléia Geral, e o Governo os 
fará imprimir e fornecer às escolas, competindo aos seus au
tores o privilegio esclusivo da obra, por dez anos". No art. 
10.° mandava-se observar, naquilo em que fossem aplicáveis 
e não se opuzessem à lei em questão, os estatutos do Vis
conde da Cachoeira, aos quais se refere CLOVIS BEVILÁQUA 

(Historia da Faculdade de Direito de Recife, 1/27), como 
sendo "trabalho verdadeiramente notável que nos daria li-
songeira idéia da mentalidade jurídica brasileira a esse tem
po, se a fossemos aferir por êle". Uma a uma consideram 
os Estatutos as matérias do curso preparatório e jurídico, 
traçando a orientação aconselhável no seu ensino. Preo
cupados com a utilidade profissional do estudo, salientavam 
os Estatutos, por exemplo, quanto ao direito romano: "re
leva que os estudantes o ouçam e aprendam sempre, com o 
fito na aplicação à prática do foro". Até mesmo, no quinto 
ano, se deviam organizar processos, "em que os estudantes 
funcionassem como advogados, juizes, escrivães e assim se 

habilitassem no exercício da profissão, que tivessem de ado
tar". Esse era, aliás, em moldes gerais, o sistema dos Es
tatutos da Universidade de Coimbra, pelos quais o ensino 
teórico abrangia a "ciência" e a "legislação", enquanto o 
ensino prático consistia na "jurisprudência euremática ou 
cautelaria", na "jurisprudência formularia" e na "arte de 
aplicar as leis aos fatos", (apud JOÃO M E N D E S JÚNIOR, O en-i 
sino do direito, in Revista da Faculdade de Direito de São 
Paulo, 20/59). 

Creio, em que pese a opinião de outros mais doutos, que 
o ensino do direito não pôde afastar-se desse sistema tra
dicional: a preleção do professor, em que este terá a habi
lidade de partir das noções já conhecidas pelos estudantes 
para outras que dessas derivam ou nelas se assentam, de 
sorte que a doutrina explicada ou o texto de lei examinado 
surja, como conseqüência lógica, das premissas estabeleci
das. Nada de complicações teóricas. Jamais tudo exclusi
vamente pratico. Referencias a. disputas entre escritores, 
apenas quando oferecerem interesse relevantissimo. E, so-
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bretudo, a explanação do problema jurídico com o cotejo da 
legislação a êle atinente, salientando sempre a sabedoria, 
ou a imperfeição do texto apontado, para que os alunos 
se vão habituando à técnica da lei. Isso sem prejuízo de 
aulas práticas, nas cadeiras em que tal coisa for possível e 
desenvolvimento de teses de jurisprudência, em trabalhos 
de seminário. 

Essa é, aliás, a orientação do legislador, que assim dis
pôs no decreto n.° 19.852, de 11 de abril de 1931, art. 37: 
"No curso de bacharelado o ensino far-se-á por meio de au
las de teoria e dé pratica. As aulas de teoria consistirão 
em preleções orais do professor; as de prática, em exercí
cios de aplicação do direito a casos concretos colhidos na 
jurisprudência". Para que essa pratica se torne, de mais 
a mais, eficiente, o decreto federal n.° 10.550, de 1.° de ou
tubro ultimo, possibilitou a organização de serviços auxi-
liares da justiça gratuita, sob a orientação e responsabili
dade dos professores, cátedra ticos das Faculdades de Direi
to, oficiais ou equiparadas. 

As aulas práticas que tenho ministrado, na Faculdade 
de Direito, digo-o sem jactancia, vão muito além do que pe
de o legislador. Nem todas as partes do programa de Di
reito Comercial oferecem o mesmo campo favorável para 
isso. Ao tratar, por exemplo, das sociedades mercantis, 
devo limitar-me, como é óbvio, a apresentar aos estudantes 
alguns modelos de contratos e instruí-los como se faz o ar
quivamento de tais contratos no Registo do Comercio. No 
curso de Falência, contudo, encontro terreno mais propicio 
para o ensinamento prático. 

Toma-se de uma fórmula de letra de cambio e comple
tam-se os claros, satisfazendo os requisitos essenciais, esta
belecidos na lei. A letra está vencida e é levada a protesto. 
U m aluno, nomeado tabelião de protestos, explica, perante 
a classe, quais as formalidades a cumprir. Tira o instru
mento de protesto e o entrega, com a letra de cambio, ao 
apresentante. Este vai à .procura de u m advogado, para 
requerer a falência de seu devedor; e aprende então, se é 
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que o não sabe, como se faz uma procuração. Esse advoga
do, que é também u m aluno, faz no quadro negro uma pe
tição inicial de falência, petição essa que depois copia em 
uma folha de papel apropriado. Instruída essa petição com 
os documentos necessários, é levada ao distribuidor, que de
signa o juís e o cartório por onde deve correr o feito. O 
juís ordena a citação do devedor. U m aluno, como oficial 
de justiça, incumbe-se dessa citação e lavra a certidão res
pectiva. Entregue a petição e demais documentos em car
tório, o escrivão faz a autuação devida e certifica a hora 
em que lhe foi a petição apresentada, para o inicio do prazo 
para a defesa. O advogado do devedor tem relevantes ra
zões a invocar, em prol de seu constituinte; alega, nada 
menos, do que a falsidade da assinatura contida no titulo 
ajuisado... Resultado: é mister proceder a uma perícia 
gráfica! Mas, a classe dispõe de técnicos habilitados para 
fazê-lo: e o exame demonstra que a assinatura do devedor 

é autentica... Ante a gravidade da situação, o juís orde
na que se abra vista ao curador fiscal. Este se pronuncia 
a respeito. Vai o processo ao contador. Feito o preparo 
devido, são os autos conclusos para a sentença: e a falência 
é decretada. O advogado do devedor não se conforma com 
isso. Interpõe agravo de instrumento. A parte contraria 
oferece contraminuta. O curador fiscal dá seu parecer a 
respeito. E o juís mantém sua decisão. Sobe o processo 
à superior instância. Três alunos, compondo uma Câmara 
do Tribunal de Apelação, julgam o agravo interposto. E o 
processo continua, em seus termos regulares... 

Aulas teóricas. Aulas práticas. E, ao lado de umas e 
outras, os trabalhos de seminário. Uma tese como esta: "A 
lei 62, de 5 de junho de 1935, revogou a segunda parte do 
art. 81 do Código Comercial?" E, em torno dessa questão, 
os alunos realizam pesquizas, documentam-se fartamente e 
escrevem, com inteira liberdade, seus trabalhos. Uns ado
tam a opinião da cadeira, outros a combatem; fazem-no, po

rém, convencidos do acerto da doutrina que esposam. Tais 
trabalhos são lidos em aula e submetidos a debate. E tu-
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-do isso demonstra que o Brasil pôde confiar nos seus ju
ristas de amanhã. 

Sabem os meus discípulos que não suporto os decora
dores. Forço os estudantes a raciocinar. E quando perce
bo, no exame oral, que a lição bem sabida é apenas um es
forço de memória, interrompo ao examinando mais vezes 
com as minhas interpelações, para que êle justifique, uma a 
.uma, as afirmações feitas. 

Na prova escrita, formulo, de preferencia, questões 
xoncretas. 

Trata-se, por exemplo, da falência póstuma; do prazo 
para a sua declaração; dos recursos cabíveis na espécie. E 
a hipótese é apresentada por esta fôrma: "Antônio faleceu 

a 10 de janeiro de 1938 e Francisco, seu credor, requereu-lhe 
.a falência em 2 de maio de 1940. O juís decretou a falência 
impetrada e a viuva do devedor recorreu dessa sentença pa
ra o Tribunal de Apelação. Qual o recurso de que devia 
ntilisar-se? Deverá o mesmo ser provido?" 

Já agora se cogita dos impedimentos existentes para o 
pedido de falência e a pergunta formulada assim se redige: 
"Joaquim é credor de Manuel, irmão da mulher de seu tio 
Godofredo, por uma letra de cambio da importância de dois 

contos de réis. Não paga essa letra no vencimento, poderá 
-Joaquim requerer a falência de seu devedor?" 

Fujo, por vezes, dessa orientação, para submeter à con
sideração dos rapazes uma tese como esta: "O cheque 
cruzado pôde ser visado?" Debalde procurarão, para ela, 
resposta nas preleções do professor; dificilmente encontra
rão solução a respeito nos tratadistas. Podem consultar, 
durante o exame, apenas legislação não comentada. Mas, 
•se tiverem uma noção bem nítida do que é cheque visado, 
do que é cheque cruzado, poderão desenvolver sua argumen
tação sobre a matéria em foco, optem pela resposta positi
va, ou negativa. 

Como vêem os meus ouvintes, procuro tornar a Facul
dade, no que a mim compete, um laboratório de trabalho, 
-com a "participação ativa do estudante nos exercícios esco-
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lares", como o ordena a lei, (decreto n.° 19.851, de 11 de 
abril de 1931, art. 34, § único). E isso obtenho atendo-me, 
quanto possível, às velhas fórmulas, que me parecem ainda 

as mais sabias, ao menos nos estudos de direito. 

Não ignoro que outros colegas, mesmo na antiga Aca
demia, vão ensaiando ultimamente novos métodos, como ain
da recentemente o professor JORGE AMERICANO, ilustre rei
tor da Universidade de São Paulo, teve o ensejo de expor 
perante vós. Ha de ser por inaptidão de minha parte, mas, 
não m e atrevo a experimentar a nova técnica, porque não 

acredito em sua eficácia definitiva. 

"Compreende-se que os ingleses liguem a máxima im

portância ao estudo do direito pela indução dos casos", di

zia o grande mestre JoÃo MENDES JÚNIOR. " A S fontes do di
reito inglês são menos a statute law (legislação expressa), 
do que a common law (costumes). Óra, estes costumes são 

definidos nos julgamentos, de sorte que, no direito inglês 

mais do que em qualquer outro, a jurisprudência dos ares-
tos tem grande influencia. Os arestos ingleses são colecio

nados em Records, compilações textuais das sentenças dos 
tribunais, e em Reports, que não têm por objeto dar o texto 

oficial dos julgamentos, mas destacar, nos negócios trata
dos perante os tribunais, os pontos de fato e de direito úteis 
para precisar a jurisprudência. Até Henrique VIII havia 

repórters oficiais com seus Yearbooks ou sumários; mas, 
nos últimos anos deste rei, desapareceram os reporters fun-* 
cionários públicos e a jurisprudência passou a ser compila
da por juristas sem mandato público, entre os quais se con

tam jurisconsultos céltbres, tais como DYER, PLOWDEN, C Ò K E 

e outros decisionistas. Mas, a superioridade da influencia 

da common law, dos costumes, no direito inglês, vai decli
nando em vantagem do statute law. Nos Estados Unidos da 
América do Norte também a common law vai perdendo ter

reno. 

"Que os ingleses e norte-americanos mantenham este 

método, compreende-se; devemos, entretanto notar que na 
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Inglaterra já não o adotam com a mesma intensidade com 
que o adotam nos Estados Unidos". 

E, mesmo neste país, onde muito mais do que alhures, 
se preconisa o método do case-system, ha os que pensam, 
como o professor BALDWIN : "Querer ensinar o direito unica
mente por meio de espécies, sem começar por um solido 
ensino dos princípios fundamentais, não é método cientifico; 
é o mesmo que explicar os alicerces examinando o teto, ou 
antes, algumas telhas... As espécies não são os princípios; 
poderão ser aplicações; e são os princípios e não as espé
cies que legitimam o direito". 

Verdade seja que, no método ensaiado pelo eminente 

professor JORGE AMERICANO, em suas aulas de direito civil, 

os princípios, que formam a estrutura da matéria ensinada, 
não são olvidados, mas, induzidos pelos exemplos de apli

cação do direito apresentados à turma. E m primeiro lugar, 

afigura-se-me difícil encontrar suficiente material de expe
riência para todos os temas a serem desenvolvidos; depois, 

seria mister para isso, aulas diárias, o que se tornaria im
praticável, estendido o processo às demais cadeiras do 
curso. 

Prefiro a esse sistema o derivado do método dedutivo. 
Os princípios expostos devem ligar-se entre si de tal ma
neira, que cada um deles provenha necessariamente do an
terior, como o seu complemento, ou corolário. De onde di
zer SANTO AGOSTINHO que "um homem ensina a outro ho
mem, tornando-o atento às idéias que êle já tem e das quais 
decorrem as novas idéias que lhe são despertadas". 

Acredito, senhores, que em torno ao método mais con
veniente para o ensino do direito, continuarão os mestres 
a disputar, preferindo estes o processo indutivo, das ciên
cias naturais ,acostando-se aqueles ao processo dedutivo, no 
qual se alicerça a construção matemática. Mesmo entre es
tes últimos, haverá os que propendam pela exegese dos tex
tos, os que se pronunciem pela síntese doutrinaria. Este, é o 
método germânico, aquele o método francês. 
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Encontraremos, entre os partidários do método analíti
co, ou exegético, já praticado rudimentarmente nas glosas 
dos jurisconsultos medievais, os que levados pelo exagero, 
estabelecem, como o decreto de 2 de agosto de 1922, em 
França, a distribuição da matéria, como, por exemplo, o 
direito civil, pelos vários anos do curso, referindo-se expres
samente aos artigos ou partes do Código Napoleonico, o que 
levou MARCEL PLANIOL a observar: "E' para lamentar que as 
decisões ministeriais, que se sucedem, se obstinem a indicar 
os elementos do programa pelos números dos artigos, como 
se a lei fosse um texto santo, fora do qual nada existisse, 
capaz de formar matéria de ensino", (apud VICENTE RÁO, A 
nacionalização do direito, in Revista da Faculdade de Di
reito de São Paulo, 24/196). 

A importância do método é de tal fôrma relevante, no 

estudo de qualquer disciplina, que PEDRO LESSA, no primeiro 
capítulo de sua Filosofia do Direito, escrevendo sobre a 
^Metodologia jurídica", iniciou-o com estas palavras, de 

FRANCISCO PEPERE: "La scienza stà nel método, perocchè 
questo è il processo esplicativo dei principii e fuori dei qua-
le non può quella sussistere. Laonde il diritto, perchè as-
sorga alia dignità scientifica, dev'esservi innalzato dal mé
todo". 

Tudo depende, todavia, escolhida esta ou aquela dire
triz, antes de tudo e sobretudo — da dedicação do profes
sor. O melhor dos métodos, por si só, jamais poderá rea
lizar o milagre da eficiência do ensino. O mestre, pontifica 
A. GROPPALI, (Filosofia dei diritto, XI), "lungi dal limitarsi 
soltanto a pronnunciare dalla cattedra una lezione piú o 
meno bella e profonda, abbia, piü di ogni altro, il dovere 
di vi ver e cogli alumni e per gli alumni, insieme combatten-
do nelle ardue bataglie per Ia conquista delle verità ed in 
loro transfondendo il próprio indomato amore per Ia 
scienza". 

Sempre se aludiu, entre nós, à decadência do ensino, 

cada década evocando, com saudade, os triunfos da época 
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anterior e vaticinando dias negros para a pátria, com o con

tingente saido das academias. 

Não tenho idêntico pessimismo. O material humano, de 
que dispomos nas universidades, não é nem melhor, nem 
peor do que aquele que sempre por elas passou. O máu 
preparo de humanidades de alguns, se mais avulta, é mer
cê do maior numero de estudantes. Mas, ao lado desses, 
encontram-se talentos de primeira água, notáveis escritores 
e poetas, juristas e filósofos em embrião. E, quanto ao en
sino, não nos esqueçamos que AVELAR BROTERO viu o seu 
compêndio rejeitado pela Assembléia Geral e que, em apen-
so ao parecer sobre a Reforma do ensino secundário e su
perior, de R U Y BARBOSA (relator), B O M F I M SPINDOLA e ULYS-
SES VIANA, publicava-se uma lição de direito romano, aqui 
proferida em 1877, na qual, segundo se dizia em nota, de 
tudo se trata, "menos do assunto que corre ao lente o de
ver de professar". 

O próprio R U Y BARBOSA, retornando à Faculdade, em 
dezembro de 1909, prestava, não obstante isso, homenagem 
aos velhos mestres de antanho, neste insuspeito depoimento: 

"O estudo aqui nunca foi livresco, egoístico, indiferente à 
vida social. Nunca o direito se regulou aqui em textos es
téreis e mortos. O seu tirocinio escolar, nesta cidade, sem
pre se animou ardentemente do espirito de luta, de civismo, 
de reação liberal". 

Esse o facho da tradição que nós, professores de hoje, 
nos esforçamos por transmitir aos que vierem, depois de nós, 
ocupar as cátedras sagradas. Com a idéia do direito, desce 
aos nossos discípulos, de nossos corações e de nossas inteli
gências, a chama do amor à pátria. 

Montamos guarda ao patrimônio de nossa cultura ju
rídica. Procuramos instilar, na alma dos moços, o culto 
da justiça e do direito. Cumprindo a alta missão, que nos 
coube, esforçamo-nos por não desmerecer de nossos maio
res. Esse é o nosso dever para com o Brasil. 


